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Câmara Municipal de Ibititá
Outros

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 086/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: GILBERTO MARQUES 
VILELA, para prestação de serviços com fretes e fornecimento de areias e cimentos para reforma do prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. Ibititá – Bahia, 10 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 086/2023 - Contrato nº 068/2023– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: GILBERTO MARQUES VILELA. OBJETO: serviços com fretes e fornecimento de areias e cimentos para 
reforma do prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Data de Assinatura: 10/10/2023. Ibititá – Bahia, 10 de outubro de 2023. Evaristo Pereira 
Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 087/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: MARIVON DOURADO 
NOBREGA-ME para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO/MOTOCICLETA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DESTE MUNICÍPIO. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 2.156,00 (dois mil e 
centro e cinquenta e seis reais). Ibititá – Bahia, 18 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 088/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: ORGANIZAÇÃO BARRETO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, para a aquisição de combustível para abastecimento dos veículos da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 5.511,44 (cinco mil, 
quinhentos e onze reais e quarenta e quatro centavos). Ibititá – Bahia, 18 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto 
– Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 089/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: ELISAMA ROCHA RAMOS-
ME – CNPJ nº 31.096.148/0001-03, para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e de escritório para 
câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ R$ 2.789,42 (dois mil 
reais, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos). Ibititá – Bahia, 18 de outubro de 2023. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 090/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: GEVERTON PEREIRA 
PORTO, para prestação de serviços de lavagem dos veículos e motocicleta da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ibititá. Ibititá – Bahia, 19 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 091/2023 - Contrato nº 069/2023– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: GEVERTON PEREIRA PORTO. OBJETO: Serviços de lavagem dos veículos e motocicleta da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
Data de Assinatura: 19/10/2023. Ibititá – Bahia, 19 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 092/2023 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara 
ser dispensável de acordo com o Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, a seguinte contratação: ELISAMA ROCHA RAMOS-
ME – CNPJ nº 31.096.148/0001-03, para a R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). A ser pago de acordo com a nota 
fiscal, no valor total R$ R$ 2.789,42 (dois mil reais, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos). Ibititá 
– Bahia, 23 de outubro de 2023. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
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